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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N'060/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 2394 I 2Ol8

PROCESSO LrCrrATóRrO N' _/2018
MENOR PREÇO GLOBAL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Razão Social:

CNPJ n":

Endereço:

Cidade: Estado:

cep:

E-Mail: Telefone / Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identiÍicada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura de Sidrolândia-MS e essa empresa,
solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e remeta ao
Pregoeiro, por intermédio do email licitacaopmsidrolaldia@gmail.com.
A náo remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicaçáo de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicionais.

de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPI/MF: 03.s01.s74l0001-3 1

EDITÂL
pngcÃo pRESpNcIAL u. 060/2018 - REctstno oe pRF,Ços

PROCESSO ÂDMINISTRÂTrVO No 2394 I 2OtA
PRocEsso r,tcttarónro N" 2ogl2o18

MENOR PREÇO GLOBÂL

OBJEf,O: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Pública, objetivando o Registro de Preços para Contrataçáo
de empresa especializada para prestação de serviços de Transporte escolar de
alunos da Rede Municipal, referente a linha Fazenda Cruzeiro - Sidrolândia,
durante os dias letivos do ano de 2018, conforme Calendário Escolar da Secretaria
Municipal de Educação de acordo com o Mapa da linha e sua respectiva
quilometragem, constante no Anexo VIII deste edital.

DATÂ DA ABERTURÂ: 18 de Setembro de 2018 as 08:00 horas.

PREÂMBULO

1- DA REGÊNCIA
2- DOOBJETO
3 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6 - DA PROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÂO E SEU JULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA TMPUGNAÇÃO
IO - DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1l - DOS USUÁRrOS DO REGTSTRO DE PREÇOS
L2 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13 - DA CONTRATAÇÃO
74 - DO PREÇO E REVrSÃO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGTSTRADO
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
19 - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

o Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
o Anexo II - Formulário PadronLado de Proposta;
o Anexo III - Declaraçáo de Habilitação;
o Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
. Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da CF/88;
o Anexo VI - Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação;
o Anexo VII - Declaraçáo de aceite do teor completo do edital;
o Anexo VIII - declaração individualizada de responsável técnico;
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CNPJ/MF: 03.501. 57410001-3 1

Anexo IX - Declaração de apresentação de Apólice de Seguro contra acidentes
para os funcionários;
Anexo X - Apresentação de cópia do Registro dos Funcionários que exercerào as
atividades;
Anexo X - Atestado de visita técnica;
Anexo XII - Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Maquinas;
Anexo XII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo XIV - Minuta do Contrato.
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PREFEITUM MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31
CIAL N" 18-
MENOR PREÇO PO ITEM

O MUNICIPIO »p SIOROIÂXDIA, através do Departamento de Licitação e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n". 76812018,
publicada no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizarâ licitaçáo na modalidade PREGÃO PRE§ENCIAL, tipo
Benor preço poÍ item visaldo formar o Sistema de Registro de Preços da
Administração Pública Municipal para contratações futuras e de acordo com as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

A abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às O8:OO horas do
dia 18 de Setembro de 2018, na sala de reunião do Departamento de Licitaçáo e
Compras, na Rua São Paulo, n" 964, centro, CEP 79.17O-O00, Sidrolândia-MS.

Caso a sessáo pública de Pregão não seja fir,alizad.a até as 17:00 hs da data
prevista acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuaçáo da sessáo
pública a partir das 07:30 hs, no mesmo endereço.

Os respectivos horários poderáo sofrer alterações em virtude do desenvolvimento
da Sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança dos horários para
ciência de todos os participantes.

Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (67) 3272-7400, das
7h00min às 11hOOmin. Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO' deverão ser entregues, devidamente fechados, na data, horário
e local, abaixo indicados, onde far-se-á a abertura da Sessáo Prlblica de Pregào:

LOCAL: Prefeitura de Sidrolândia, Rua São Paulo, N" 964, Centro
DATA: 18/09/2018
HORÁRIO: 08:00 hs

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicaçáo do
Pregoeiro em contrário.

O Edital poderá ser obtido, no endereço supracitado, mediante o recolhimento de
guia a ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributaçáo, localizado à Rua
Santa Catarina n" 244 no valor de R$ 30,00 (trinta reais), sendo este o custo da
reproduçáo, ou também poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura
Municipal, htpp: / / www. sidroiandia.ms. gov.br/ no link .'licitações".

Rua São Paulo, 96,4 - Centro - Fone (67) 3212-7400 - CÉp 79.i70-000 - Sidrotândia - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

03.501.57410001-31

1.1. Lei Federal n" 8.666193 e alterações;
1.2. Lei Federal n" 70.52Ol02;
1.3. Lei Federal n' 8.078190 - Código de Defesa do Consumidor;
| .4. Lei Complementar n" l23l 06;
1.5. Lei Complementar n" 147 l2Ol4
1.6. Decreto Municipal n" 100/2013;
1.7. Decreto Municipal n' 101/2013;
1.8. Demais disposiçôes contidas neste Edital.

2. DO OBJETO DA LrCrTÂçÃO

2.1. O objeto da presente licitaçáo é a seleçào da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objeüvando o Registro de Preços parâ ContrataÇáo de
empresa especializada para prestação de serviços de Transporte escolar de alunos
da Rede Municipal, referente a linha Fazenda Cruzeiro - Sidrolândia, durante os
dias letivos do ano de 2018, conforme Calendário Escolar da Secretaria Municipal
de Educação de acordo com o Mapa da linha e sua respectiva quilometragem,
constante no Anexo VIII deste edital.

2.2 - Os ônibus e/ou veículos ofertados parâ o transporte deverão estar em boas
condiçôes de uso e manutençâo adequada, com todos os dispositivos de segurança
exigidos pela legislação pertinente, de acordo com o art. 136 e 137 do CTB -
Código Nacional de Trânsito - Lei n' 9.503, de 23.09.97 e o manual DETRAN -
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul.

2.3 - Os ônibus e/ou veículos poderão ser adaptados para acomodar a quantidade
necessária de alunos em cada linha, desde que seja respeitada a legislação
pertinente.

2.4 - Os veículos a serem ofertados deveráo ter por ano de fabricação de máximo
14 (quatorze) anos;

2.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.6. A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de
preÇo.

2.7. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses,
partir da data de publicaçáo do extrato da Ata de Registro de preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROúNDIA
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3. DAS COW»rçÔes ou raRrlcnnçÃo

3.1 - Poderáo participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;

3.1.2 - Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

5.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçáo realizada pelo
Município de Sidrolândia - MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou Íirma mercantil individual
constituída por servidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou
responsável pela licitaçáo, nos termos do art. 9", Inciso III, da Lei Federal no
8.666193;

3.3 - Será obrigatório o seguro contra acidentes para todos os passageiros e
condutores dos ônibus e/ou veiculos, prevendo no mínimo cobertura por morte
acidental R$ 10.000,00 (dez mil reais) e cobertura por invalidez por acidente R$
10.000,00 (dez mil reais).

3.4 - A execução dos serviços deverá adequar-se ao pleno atendimento dos
usuários, saüsfazendo as condiçôes de regularidade, continuidade, eÍ-rciência,
segurança, atualidade e cortesia na sua prestação.

3.5 - o licitante vencedor de cada linha responderá pela segurança do transporte,
sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e
condutores, durante o percurso.

3.6 'A empresa participante, através de seu representante legal, deverá solicitar
atestado de visita para conhecer o percurso onde serão executados os serviços,
mediante requerimento no setor de Protocolo endereçado à secretaria Municipal
de Educaçáo, até o dia 13 de Setembro de 2018.

3.7 - A secretaria Municipal de Educaçáo fornecerá à empresa participante,
Atestado de visita, declarando que a mesma tem pleno- conhécimento do
percurso a ser executado. Devendo agendar a visita com as empresas
participantes.
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3.8 - O Pregoeiro e a equipe de apoio não autenticaráo cópias de documentos
autenticados em cartório, somente cópia de documentos acompanhados de seu
respectivo ORIGINAL para cotejo da mesma.

3.9 - Cópias autenticadas em cartório NÃO seráo consideradas documentos
"originais".

3.1O - As autenticações só serão feitas até o último dia útil de expediente anterior
à data da licitaçáo.

3.11- O Pregoeiro não autenticará documentos na data do presente certame.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante
deverá enviar um representante munido de documento que o credencie à
participaçáo, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário
indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes
documentos:
4.2.1 - No caso de üretor, sóclo ou proprletárlo da empresa licltante que
comparecer ao local, deverá comprovar a representâtividade por meio da
apresentaçáo: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de
eleiçáo de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou
no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do
subitem 8.4), caso em que o Pregoeiro poderá autenücar a partir do original, no
momento do credenciamento.

4.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou
particular de procuração, com Íirma reconhecida em cartório, com poderes
expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

4.2.3 - Cada credeaciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos
casos de representação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de
Habilitaçáo conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da Lei
Federal rf lO.52O 12002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31
da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração
no momento da abertura da sessão.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu
representante credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestaçÕes do
mesmo.

4.5 - O representante legat da licitante que náo se credenciar perante o Pregoeiro
e Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará
impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de
declarar a intenção de interpor recurso, enhm, para representar a licitante
durante a reuniáo de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa
a este Pregào, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. T2
da Lei Complementar n" 123106 e devido à necessidade de identiÍjcação pelo
Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das expressões.ME" ou "EpP'à sua
Íirma ou denominação e Comprovarem a condiçáo de optante pelo simples
nacional através de cerüÍicado emitido pelo endereço eletrônico:
httD: snac10
ser expedido em data não superior a 30 (trinta) dias ou através de Certidáo
Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, comprovando a condição
de Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte;
4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caracterizará renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos
beneÍicios da Lei complementar n' l23l06 aplicáveis ao presente certame;

\- 4.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.8. Cada credenciado poderá representar âpenas uma licitante;

4.9. A não apresentação ou a não incorporaçáo do documento de credenciamento
náo inabilitara a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e
responder pela mesma.

4.1O. Caso o proponente náo compareça, mas envie toda a documentação
necessária dentro do prazo estipulado, participará do pregão com a primeira
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que
estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - Até o dia, horário e local Ílxados no preâmbulo deste Edital, a licitante
deverá apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaraçáo de Habilitaçáo

da.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31
(conforme Anexo III), a proposta escrita e a documentaçáo, em envelopes
separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e
frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, se os
mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRESENCIAL N. 6012018
REGISTRO DE PREçOS
ENVELOPE PROPOSTA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRESENCTAL N. 6012018
REGISTRO DE PREÇOS

ENVELOPE DOCUMENT

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as
seguintes informações e características:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotaçôes
alternativas.

6.1.2 - A licitante deverá apresentar o preÇo unitário por km rodado, conforme
Anexo II deste Edital, e ao final com a indicaçáo do total geral da proposta, em
algarismo ou por extenso, sob pena de desclassiÍicaçào da proposta.
6.f.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real
(R$), em algarismos arábicos.

6.1.4- Os preços deveráo ser cotados com apenas duas casas decimais.

6.1.5 - O valor proposto deverá respeitar os parâmetros do mercado, sendo que
será aferido após a realizaçáo do certame licitatório, através de cálculos a serem
realizados por técnicos da prefeitura, onde será ou náo aceito para efeito de
adjudicaçáo, homologação e contrataçáo com o MunicÍpio de sidrolândia.

6.1-6 - A última folha deverá estar carimbada com o cNpJ/MF da empresa
licitante.

6-L.7 - Deve indicar o prazo de disponibilidade do veiculo que deverá ser de no
máximo 02 (dois) dias úteis, a partir da data da assinatura docontrato.

6-1.8 - Deve informaÍ o prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior
a 60 (sessenta) dias, contados da data de aberiurà dos envelopes de proposta.

6.1.9 - o valor do item informado DEVE sER INFERTOR ou IGUAL Ao vALoR
DE RErERÊNctA Do REspEcrwo ITEM, conforme Anexo I deste Editar.
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6.2 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.I.7 e 6.1.8, náo estejam
indicados na proposta, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante
para efeito de julgamento.

6.3 - A licitante participante deverâ apresentar juntamente com o Anexo II deste
Edital (Formulário Padronizado de Proposta) os seguintes documentos:

a) Declaração da licitante, devidamente assinada pelo representante legal da
empresa, se caso seja vencedora, se compromete a apresentar no ato da
assinatura do instrumento de Contrato, original ou cópia autenticada da apólice
de seguros, de acordo com o subitem 3.3 deste Edital, conforme modelo do Anexo
x.

b) Declaraçáo da licitante, devidamente assinada pelo responsável, de que no caso
do veículo ou ônibus apresentar qualquer defeito mecânico, ou por qualquer
motivo fique impossibilitado de trafegar, será providenciada sua imediata
substituiçáo, conforme modelo do Anexo X.

6.4 - No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos como
combustíveis, manutençâo dos veículos ou ônibus, consertos, reposição de peças,
remuneração dos motoristas e taxa de administraçáo, entre outros, quaisquer
despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, seguros que cubram
danos pessoais (passageiros e condutores) e materiais a terceiros e outros custos
de obrigações trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços
contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município.

6.5 - Náo se admiúrá proposta elaborada em desacordo com os termos deste
Edital, ou que apresentar preço global ou unitário inexequíveis, simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompativeis com os preços de insumos e salários de mercado
acrescido dos respectivos encargos.

7. DO JULGAMENTO E CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão
pública para processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas
escritas e documentação de habilitação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n" 01, contendo a proposta de
Preços Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará
uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros,
tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o preÇo«Unitário'.

Rua são Paulo,964 - centro - Fone 167l lzl2-l4oo - cEp 79.120-o0o - sidrolândia - MS
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7.3 - Durante o julgamento e anáúise das propostas, será verificada,
preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos
estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa compeütiva, ou
seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses
requisitos.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

af classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preÇos sucessivos e superiores em até lOYo (dez por cento), em
relaçáo ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.

bf náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máímo de 03 (três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preÇos
ofertados, observado o subitem 6.1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de
lances, realizâr-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preÇos, serão admiüdas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a
apresentaçáo de lances verbais, de forma sucessiva, de valores disüntos e
decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das
demais em ordem decrescente de valor.

7,6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mÍnimo
entre os lances, pata agllizar a sessão.

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos
representantes para eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo
de 03 (três) minutos, por consulta.

7.8 - Em observância à t,ei Complementar Federal n" 12312006 de 14.12.2006, na
presente licitaçáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de
aquisição para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7,8-l - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores atê 5% lcinco
por cento) à proposta mais bem classificada.
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7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será
convocada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusáo.

7.9.2 - Náo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9. 1 deste Edital,
seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 7.8. 1 deste Edital, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo
direito (inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal n" 12312006 de
t4.t2.2006l.

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame (§ 1" do art. 45 da Lei Complementar Federal n" 12312O06
de 14.l2.2006l.

7.9.4 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial náo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
(§ 2" do art. 45 da Lei Complementar Federal n" 12312006 de 14.12.2006l.

7.LO - A desistência em apresentar lance verbal, qualdo convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a
maÍrutençáo do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação
das propostas.

7.11 - Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério
de MENOR PREçO POR LINHÂ.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para Íins de celeridade do processo, será
aberto o envelope de habilitação do licitante vencedor.

7.14 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposiçáo de recurso,
o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da
conÍirmaçáo, que discriminará e documentará as condições especÍficas para a
contratação.
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8.1 - Para habilitaçáo neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante,
detentora da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentaçào no
ENVELOPE n3 02, os documentos a seguir relacionados, entregues de forma
ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a
maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

8.1.1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO UunÍofca:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou ainda

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova de eleição da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia
junta-se para a habilitaçáo o CNPJ da respectiva empresa.

Obs.: os documentos constantes no item acima poderáo ser dispensados caso
tenham sido apresentados na etapa de credenciamento.
8.L.2 - Documentaçáo relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRÂBALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juúdica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Alvará de Localizaçáo e Funcionamento ou Alvará de Licença e Funcionamento,
expedida pelo órgáo competente da esfera Municipal da sede da licitante, para
exercer atividade pertinente com o objeto licitado, que esteja dentro do prazo de
validade.

b) Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativa ao
ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com
licitado;

c) Certidáo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
União, emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda
/ Receita Federal do Brasil);

domicilio
o objeto

Ativa da
Nacional

d) Prova de regularidade com a Fazenda Riblica Estadual (Certidão Negativa de
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida
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pelo órgáo competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na
forma da Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidáo Negativa de
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município),
emitida pelo órgáo competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa
licitante, mediante apresentaçáo de certidões negativas de competência municipal:

I) Para os municípios que emitem prova de regularidade paÍa com a Faznnda
Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é,

Certidáo sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários (Ex.: IPTU e

ISSQN respectivamente);

D Caso a certidáo não inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a
proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar
documento emiüdo pela Prefeitura Municipal que comprove tal fato ou certidão
negativa de imóvel expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, da sede da
licitante.

f) Prova de regularidade relativa à seguridade social demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes
documentos:

f.1) CertiÍicado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço / FGTS;

g) ) Prova de ineístência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentâção da Cerlidão Negaüva de Débitos Trabalhistas (CNDT),
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei n." 12.440, de
07 dejulho de 2011.

8.í.3 - Documentação rêlativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de apüdão para desempenho de atividade pertinente e compaúvei
com o objeto desta licitação, realizada através da apresentaçáo de atestado de
capacidade técnica fomecida por pessoa jurídica de direito público, comprovando que
a licitante prestou ou está prestando, satisfatoriamente, serviços de transporte
escolar.

a) Atestado de Visita Técnica fomecido pela Secretaria Municipal de Educação de que a
licitante, através de seu representante legal visitou e conhece o percurso das linhas
constantes no Anexo MII deste Edital, bem como tomou conhecimento de todas as
informações inerentes ao hel cumprimento das obrigaçôes objeto desta licitação.

8.1.4 - Documentaçâo relativa à QUAI,Itr.ICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA:
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a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices ohciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentaçáo da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos
de abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído, contendo o
número de registro da Junta Comercial, bem como a identificação da assinatura do
titular ou representante legal da empresa e do contabilista responsável pela
escriruração.

a. 1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade
anônima, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente
registrado, acompanhado de cópia da respectiva publicaçáo em Diârio OÍicial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência
devem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do
Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) Somente seráo válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do
último exercício Ílnanceiro.
a.4) Poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstrações
Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.
b,l Índice de Solvência. calculado em documento anexo ao balanço
patrimonial. devendo ser obrigatoriamente assinado pelo contabilista
responsável.

b. 1) A análise da qualihcação econômico-financeira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)
Onde:

SG= Ativo Total >1
Passivo Circulante + Passivo Exigível à Iongo Prazo

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem
resultado maior a 1 (um) no índice(SG).

c) Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica;

8.1.5 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.6 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7"
da Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8.1.5 - Demais Documentos:

a) Declaração, observadas penalidades cabÍveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

b) Declaraçáo da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendrz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7"
da Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

c) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa de que deverá
apresentar os documentos exigidos para assinatura do contrato, caso seja
vencedora (na forma do Anexo XI deste Edital);

8.3 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por
órgão público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os
demais que náo conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ào
vá1idos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissáo, à exceçáo de
atestado (s) de capacidade técnica que náo será (ão) objeto de aferiçáo quânto a
esse âspecto.

8.4 - Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para
habilitação deveráo estar:

Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respectivo;

Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matliz;

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da rnatrí2.

8,5 - Os documentos exigidos neste Pregào poderáo ser apresentados em originai,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo
Pregoeiro OÍicial, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial.
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8.5.1- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro até
as 1 l:00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos
envelopes Proposta e Documentaçáo, mediante a apresentaçáo dos originais;

8.5.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;

8.5.3 - Não seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.5.4 - 0 Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.6 - Com relaçáo à documentaçáo de regularidade fiscal, sendo a licitante
microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos
os documentos exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art.
43 da Lei Complementar Federal n" l23l2006 de 14.12.20061.

8.6.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno
porte, e havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade hscal, ser-
lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da
publicaçào do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administraçáo Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa (§ 1' do art. 43
da Lei Complementar Federal n" 12312006 de 14.12.2006 alterado pela Lei
Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2014).
A.6.2 - A nào-regularrzaçào da documentaÇáo, no prazo concedido, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas no art. 81
da Lei Federal n" 8. 666193 de 21.06.1993, sendo facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remânescentes, na ordem de classificaçáo, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo (§ 2' do art. 43 da Lei
Compiementar Federal n" l23l2006 de 14.12.2006).

8.7 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de
habilitaçáo das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital,
seráo desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui
estabelecidas.

8.8 - Quardo todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderâ fixar-lhes o
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçáo de novos documentos
escoimados das causas referidas no ato inabilitatório.

8.8.1 - Seráo exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualihcados
e não aceitos;

8.8.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.
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9. Do REcuRso E DA rnarucnaçÃo

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (doisl dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessáo de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo
administrativamente.

9.1.1 - No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo
Geral do Município contendo os documentos necessários para a perfeita
identiÍicação da impugnante, bem como de documentos onde seja possível a
veriÍicação da capacidade de representação do signatário, sob pena de não
conhecimento.

9.2 - A petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro, devendo o mesmo decidir to prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à
Procuradoria Jurídica para análise e parecer;

9,2.L - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data
fixada para â realização deste Pregão, deverá o impugnante participar
normalmente do certame até que haja o mérito relativo a impugnaçáo.

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, ou náo sendo possÍvel a decisáo
administrativa pertinente antes da data hxada para a realização deste Pregão, será
designada nova data para realizaçáo do certame, com a devida publicidade,
inclusive das alterações, se houverem.

9.4 - A manifestação da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante
deverá ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaração do (s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela
sua aceitaçâo ou não.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intençáo de interpor recurso
pela licitante, implicará na decadência desse direito, podendo o Pregoeiro
adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá ser
protocolizada no Protocolo Geral do Município contendo os documentos
necessários para a perfeita identiÍicaçáo da recorrente, e estará disponível às
demais licitantes classificadas, para impugnâ-lo ou não, apresentando suas
contra-razões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 29.í70-0OO - Sidrotândia - MS



Frs._ 14
Rúbíi-,__.t, - 

-
PREFEITUM MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CNPJ/MF: 03.501.57410001-31

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s) ficarão intimadas a
fazê-lo desde a reunião de realização deste Pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para analise e parecer, sendo
a decisáo proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçáo da
licitação.

9.1O - O provimento quânto ao mérito do recurso pela autoridade competente
implica táo somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de
aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à
licitante vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

1O.1. Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços,
documento vinculativo obrigacional de prestaçáo de serviços, onde constarão os
preços a serem praticados, com caracterÍsticas de compromisso da licitante
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para os serviços, nas
condições deÍinidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais
classificadas que aceitarem fornecer os serviços pelo preço do primeiro menor
preço, obedecidos à ordem de classificação e os quantitativos propostos.

1O.2. O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência
mínima de 02 (dois) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e
assinatura da Ata de Registro de Preços.

1O.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez) por igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada,
desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo Pregoeiro.

1O.3. Colhidas as assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras
providenciará a imediata publicaçáo da Ata no Diário Ohcial do Município.

1O.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1O.5. Caso a fornecedora primeira classiÍicada, após convocaçáo, não comparecer
ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das cominações a ele
previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de
classiÍicaçáo, mantido o preço da primeira classificada na licitação.
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10.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que
haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento,
as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terâ a vigência de i2
(doze) meses, a contar da data de publicaçáo de seu extrato.

11. DOS USUi{RIOS DA ATA DE REGISTRO DE

11.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de
Educação de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul na quaiidade de Usuárias
da Ata.

11.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

11.3. As Usuárias da Ata deveráo informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota
de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocaçào
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
11.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade

de outros municípios que não tenha participado do certâme, mediante prévia
consulta ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima náo poderá exceder ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos náo participantes que aderirem.

11.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11.6. O Município de Sidrolândia não se obriga a Íirmar contratações oriundas do
Sistema Registro de Preços, Íicando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios
para aquisiçáo de item, respeitada a legislação relativâ às licitações, sendo
assegurado ao beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de
condições.

r?.pÁ PRESTAçÁO, DO LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO.

12.1. A Ata de Registro de Preços
empresa especializada para prestação
da Rede Municipal, quando solicitado

será utilizada para futura Contrataçào de
de serviços de Transporte escolar de alunos
pela Secretaria Municipal de Educaçáo.
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12.2. Cada contratação deverâ ser efetuada mediante emissáo ordem de serviço
ou documento equivalente distinto, formalizada pela Contratante participante da
Ata de Registro de Preços e autorizada pelo
data, a linha e o período;

Orgáo Gerenciador, dela constando: a

L2.2.L. A(s) empresa(s) classiÍicada(s) Íicará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de

serviços efetuadas dentro do prazo de vatidade do registro, mesmo se o serviço

ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

12.3. O trajeto das linhas será estabelecido em cada Ordem de Início Serviços e no

contrato, ãonforme a unidade de trabalho, sempre dentro do Município de

\- Sidrolândia.

t2.3.L. O recebimento dos serviços prestados somente se efetivarão, em

conformidade com os arts. 73 a76 da l,eí 8.666193, nos seguintes termos:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e .fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinádo pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicaçáo escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade
competente, medianté termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decúrso do prazo de observaçáo, ou vistoria que comprove a adequação do objeto

aos termos óontratuais, observado o disposto no art.69 daI*i 8'666193;

L2.3.2. Seráo recusados os serviços que náo atendam as especiÍicaçôes

constantes neste edital e/ou que nào estejam adequados'

12.4. Caso a(s) prestadora(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar náo receber ou não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, io prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a Administraçáo convocará a segunda ciassiÍicada para prestar o serviço, e

assim sucessivamente quanto as demais ciassificadas, apiicadas aos faltosos as

penalidades cabíveis.

L2.6. A segunda classiÍicada só poderá prestar serviços à Administração quando a
primeira classificada üver seu registro junto a Ata cancelada.

12.7. Os serviços, objeto desta licitaçáo, deverão ser acompanhados de notas
Íiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de serviço, dela devendo constar
o número da Ata de Registro de Preços, o objeto, o valor unitário, a quantidade, o
valor total e o local da prestação de serviço, além das demais exigências legais.
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12.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n' 8.078 de lll09 l9O - Código de Defesa do
Consumidor.

13. DA CONTRATAçÃO

13.1. As obrigações decorrentes da prestação de serviços constantes do Registro
de Preços seráo firmadas com o Município de Sidrolândia, por meio de contrato ou
instrumento nos termos do Anexo VI.

L3.2 - O prazo paÍa assinatura do contrato será de até 03 (três) dias úteis, após
regular convocação pelo Município de Sidrolandia/MS.

13.3- Para assinatura do instrumento contratual a licitante deverá apresentar os
seguintes documentos:

c)

Cópia da habilitaçâo específica para transporte de escolares dos motoristas
que irão prestar serviços (art. 138, inciso V, da Lei n". 9.5O31971.

Cópia da vistoria realizada no veículo que prestará os serviços,
especificamente quanto aos equipamentos de segurança obrigatórios para
transporte escolar, conforme determinado no Código de Trânsito Brasileiro
Lei N". 9.503197, realizada peto DETRAN, e com data não superior a 06
(seis) meses.

Cópia da AUToRIZAçÃO PARÂ TRÁNSPORTE ESCOLAR dos veiculos que
irão prestar os serviços, conforme determinado no Código de Trânsito
Brasileiro Lei N'. 9.503/97, realizada pelo DETRAN.

Cópia dos documentos relativos ao (s) veículo (s) que prestará (áo) o (s)
serviço (s) válido (s), inclusive Seguro Obrigatório, sendo que os mesmos
deverão estar no nome da empresa vencedora da iinha ou, com
comprovação de propriedade.

e) Documentos dos funcionários contratados, que comprove o vÍnculo
empregatício com a empresa para exercerem tal serviço.

Certidão Negativa do registro de distribuição criminal, do condutor
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupçáo de
menores, renovável a cada cinco anos junto ao órgão responsável pela
respectiva concessão ou autorizaçào; art.329 CTB;

g) No ato da assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá apresentar a
Apólice de seguro contra danos materiais e pessoais (na apólice deverá

a)

b)

d)
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constar a placa dos veículos), conforme exigência constante no subitem 2.3
deste Edital;

h) Laudo de inspeção realizada pelo Departamento Municipal de Trânsito do
Município.

13.4 - Na hipótese da licitante convocada náo assinar o contrato no prazo
mencionado no subitem anterior, o Município de Sidrolândia / MS convocará a
licitante remanescente, na ordem de classiÍicaçáo, para fazê-lo em igual prazo.

13.5 - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos,
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, Íiscal e previdenciária a que
sujeito.

13.6 - A empresa vencedora da licitação que não tenha sede no Município de
Sidrolândia - MS, deverá manter Ol (umf escritório com estrutura Para
estacionamento dos ônlbus, paÍa que a Íiscalização do Municipio possa
efetuar vistorias nos ônlbus periodicamente. A empÍesa deverá cumprir a
exigência deste item no prazo máximo de 3O (trintaf dias, contados da data
da assinatura do instrumento contratual.

L3.7 - A Íiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato
caberâo à Secretaria Municipal de Educação, através de servidores designados,
para diariamente fiscalizar a prestação dos serviços.

13.8 - Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer epoca,
aos veículos ou ônibus destinados aos serviços contratados.

13.9 - A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do
contrato, incluindo empregados em serviço, se veriÍicar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçáo ou do material empregado.

13.1O - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da
Lei Federal rf 8.6661133, com as consequências indicadas no art. 80, sem
prejuízo das sançóes previstas naquela lei e neste ato convocatório.

13.11 - O prazo de vigência do contrato será até 3L.12.2018, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei Federal
n" 8.666/93.

f3.12 - O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato ert 25o/o
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo
com o disposto no art. 65, I, "letra b" c.c. § 1" da Lei Federal n" 8.666193.
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13.13 - A contratada manterá, durante toda a execuçáo do contrato, as condições
de habilitaçáo e qualiÍicação que the foram exigidas na licitaçáo.

13.14 - Durante o prazo de vigência do
poderá a qualquer momento realizar os
Íicando facultada a escolha da (s) linha
indenizaçáo por parte do MunicÍpio.

Contrato Administrativo, o Município
serviços com seus próprios veícuios,
(s) ora contratada (s), sem direito a

13.14.1 - Quando ocorrer o que fora mencionado no subitem 13.14, o MunicÍpio
irá comunicar a empresa contratada para que a mesma paralise os serviços no
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento, sendo que a referida

\- comunicação será publicada no Diário OÍicial do Município, para fins de
publicidade.

14. pO PREçO REGTSTRADO EM ATA E REVISÃO

14.1, Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

14.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará o prestador com o primeiro menor preço registrado
para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequaçáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçôes.

14.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro
formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

14.4, Simultaneamente procederá a convocação das demais prestadoras,
respeitada a ordem de classiÍicação visando estabelecer igual oportunidade de
negociaçáo.

14.5. Na ocorrência de cancelamento do registro de preço para o item, poderá a
Prefeitura Municipa,l de sidrolândia - MS solicitar nova licitação para o serviço,
sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.1. os pagamentos devidos à contratada serão efetuados em conta corrente, a
prazo, em até 30 (trinta) dias, após realizadas as medições efetuadas por Km
rodado, emitidas pela secretaria Municipal de Educação, conforme dispôe o art.
40, Inciso XIV, alínea "a" da Lei Federal rf 9.666193, e mediante a apràsentaçáo
de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por flncionários
deste Município.
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15.1.1 - Será efetuada a Retenção para a Previdência Social de acordo com a
legislaçáo pertinente

15.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias,
passando o pÍazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentaçáo do mesmo.

15.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.

15.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal / fatura será considerada como nào
apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais.

15.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

15.6. A Administraçáo Municipal nâo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e
formal nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou náo instituiçôes financeiras.

15.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora do prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

16. DAS SÂNçÕES ADMINISTRÂTTVAS

16.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela
recusa da prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos
em lei, devidamente informados e aceitos, Íicará a prestadora, a juízo do Orgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I'Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a administraçáo por pÍazo de até 02 (dois) anos.
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16.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas
cumulativamente.

16.3. Por atraso injustiÍicado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, âpós o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou
de prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o va-lor correspondente à parte não
cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora;

III - Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administraçáo poÍ ptazo de até 02 (dois) anos;

fV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que âplicou a
penalidade.

16.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderâ ser aplicada
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuízo da rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos art. 77 a80 da Lei Federal n" 8.666193.

16.6. Apresentaçáo de documentaçáo falsa, nâo manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuizo das demais cominações
legais:

I - Suspensão temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de
contratar com a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do
CertiÍicado de Registro Cadastral deste Município.

L6.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicação ensejará também a
aplicaçáo da pena de suspensão temporária de participaçâo em licitação ou
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impedimento de contratar com a Administraçáo Pública deste Municipio,
enquanto não adimplida a obrigaçáo.

16.8. Fica garantido à prestadora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, to pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicaçáo do ato.

16.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela
autoridade competente, mediante aplicaçào do princípio da proporcionalidade, em
razáo de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que
for notificada da pretensão da Administração Pública deste Municipio da aplicação
da pena.

16.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado
de Registro Cadastral deste Município.

16.11. Competirá a cada usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das
penalidades previstas no subitem 16. 1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 16.3.

16.L2. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e to pÍazo estipulado no
subitem 16.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos
prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sançáo mínima de 02 (dois)
anos.

16,13. O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao
fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento
de convocação.

16.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRÀDO

17.1. A Ata de Registro de Preço serâ cancelada, automaticamente,
prazo de vigência ou quando náo restarem prestadoras registradas
da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS quando:

17.L.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro
náo retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado
exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

por decurso do
e, por iniciativa

de preços e/ou
ou descumprir
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L7.L.2, Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do
instrumento de ajuste;

17.L.3, Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociação;

17.L.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666183;

17.1.5. Por razáo de interesse público, devidamente motivado.

L7.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da prestadora com
classiÍicaçáo imediatamente subsequente.

17.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicaçào.

18.1. As despesas decorrentes das contratações da presente licitação correrão a
cargo da Secretaria Municipal de Educação, usuâria da Ata de Registro de Preços,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal t' 8.666193
e alterações.

19. DAS DTSPOSTÇOES FrNÁJS

19.1. Serão desclassificadas âs propostas que se opuserem a quaisquer
dispositivos legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por lote simbólicos,
irrisórios ou cotaçáo de valor zero.

L9.2. Ê, facultado ao pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitaçáo, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instruçào do processo, vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser
apresentado em sessáo pública da licitaçáo.

19.3. Fica assegurado ao Sr. Prefeito Municipal, no interesse da administraçáo,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 8.666193 e arts. 17 e 18 do
Decreto Municipal n. 1O 1/ 20 13.
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19.4. Após a apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a).

19.5. As licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentâdos em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparaçáo e apresentaÇão dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

19.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaücamente transferida
para o primeiro dia úü1 subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, salvo comunicaçáo ao contrá,rio.

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais, náo importará no
afastamento da licitante, desde que seja possivel a aferição de sua qualihcaçâo e
da exata compreensão de sua proposta, durante a realízaçáo da sessão pública da
licitação.

19.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos
princípios que regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento náo confere o direito à contrataçáo.

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na
legislaçáo vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçâo e propostas" eliminadas do
certame ficaráo à disposição dos iicitantes pelo prazo márximo de 15 (quinze) dias
úteis do encerramento da licitação, após este período seráo destruídos.

19.13. As decisões do pregoeiro serão consideradas dehnitivas somente após
homologação do procedimento pelo Sr. Prefeito Municipal.

19. 14. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitaçáo
somente serão admitidas por escrito, endereçadas ao Departamento de Licitação e

Compras, localizado na Rua Sáo Paulo, n" 964, centro, CEP 79.170-000, neste
Município, até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes I
e II no horário de 7h00min às 1lh0Omin.

19.15 - Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS
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Sul, renunciando de qualquer outÍo, poÍ mais privilegiado que seja para
pÍocessar as questões resultantes desta licitação e que nâo possam ser
dirimidas administrativamente.

Sidrolândia/MS, 04 de Setembro de 2018.

RENATO DA SILVA SANTOS
Secretârio Municipal de Fazenda, Tributação e

Gestáo estratégica

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone 16713272-7400 - CEP 29.170-000 - Sidrotândia - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROúNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31

PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N" 239412018

OBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administraçáo Pública, objetivando o Registro de Preços para Contrataçáo
de empresa especializada para prestaçáo de serviços de Transporte escolar de
alunos da Rede Municipal, referente a linha Fazenda Cruzeiro - Sidrolândia,
durante os dias letivos do ano de 2018, conforme Calendário Escolar da Secretaria
Municipal de Educaçáo de acordo com o Mapa da linha e sua respectiva
quilometragem, constante no Anexo VIII deste edital.

JUSTIFICATIVA: Atender as necessidades de transporte escolar de alunos para o
exercicio de 2O 18.

PRÂZO M,IíXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: 03 (três) dias úteis a partir da
assinatura do contrato.

ADJUDICAçÃO DO oBJETO: menor preço unitário por linha

VALOR ESTIMÂI)O: Sob pena de desclassiÍicação da proposta o valor proposto
deverá respeitar os sezuintes valores para a linha:

CONTRÂTAçÃO: Para assinatura do instrumento contratual a licitante deverá
apresentar os seguintes documentos:

a) Cópia da habilitação especifica para transporte de escolares dos motoristas
que irão prestar serviços (art. 138, inciso V, da Lei no. 9.503197l,.

b) Cópia da vistoria realizada no veículo que prestará os serviços,
especificamente quanto aos equipamentos de segurança obrigatórios para
transporte escolar, conforme determinado no Código de Trânsito Brasileiro
Lei N". 9.503/97, realízada pelo DETRAN.

ENCIAL N'60/2018

ITE
M DESCRIÇÃO DL

KM
DIA

KM
TOTAL

VALOR
UN/KM

VALOR
TOTAL

1
Linha Fazenda Cruzeiro -
Sidrolândia 102 2t2,8 21.705,60 R$ 3,8s R$ 83.566,s6

TOTAL RS R$ 83.s66,56

Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS
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Cópia da AUToRIZAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCoLAR dos veículos que
iráo prestar os sewiços, conforme determinado no Código de Trânsito
Brasileiro Lei N'. 9.503/97, realizada pelo DETRAN.

Cópia dos documentos relativos ao (s) veículo (s) que prestarâ (áo) o (s)

serviço (s) válido (s), inclusive Seguro Obrigatório, sendo que os mesmos
deverão estar no nome da empresa vencedora da linha ou, com
comprovaçáo de propriedade.

e) Documentos dos funcionários contratados, que comprove o vínculo
empregatÍcio com a empresa para exercerem tal serviço.

Certidão Negativa do registro de distribuiçáo criminal, do condutor
relativamente aos crimes de homicidio, roubo, estupro e corrupçâo de
menores, renovável a cada cinco anos junto ao órgáo responsável pela
respectiva concessão ou autorização; art.329 CTB;

No ato da assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá apresentar a
Apólice de seguro contra danos materiais e pessoais (na apólice deverá
constar a placa dos veículos), conforme exigência constante no subitem 2.3
deste Edital;

h) Laudo de inspeção realizada pelo Departamento de Transporte Escolar.

RENATO DA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda, Tributaçáo e

Gestáo estratégica

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS
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ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

PREGÁO PRESENCIAL N' 6012018

PROCESSO ÂDMINISTRATTVO N" 239412018

FORNECEDOR
CNPJ/MF

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços de
Transporte escolar de alunos da Rede Municipal, conforme Calendário Escolar da
Secretaria Municipal de Educação de acordo com o Mapa da linha e sua respectiva
quilometragem constante a seguir:

- TOTAL GERÂL DA PROPOSTA:

ITE
M

DESCRIÇÃO DL
KM
DIA

KM
TOTAL

VALOR
UN/KM

VALOR
TOTAL

1
Linha Fazenda Cruzeiro -
Sidrolândia 702 212,8 21.705,60 R$ RS

TOTAL RS R$

. PRÂZO DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

- VALIDADE DA PROPOSTA:

. LOCAL E DATA:

- TELEFONE: BANCO: G:- CC:

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (6713272-7400 - CEP 79.'170-000 - Sídrolândia - MS
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ANEXO III

»ecr,anaçÃo oe xanrutaçÂo

(Nome da Empresa)
no situada

CNPJ/MF
(endereço

completo) , declara, sob as penas da Lei,
nos termos do Inciso VII, art. 4" da Lei Federal f lO.52Ol2O02, que cumpre
plenamente os requisitos da habilitaçào exigidos no Edital de Pregão Presencial
t" 60l2OL8, autorizado pelo Processo Administrativo n" 239412018.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, Íirmo o presente.

(-), 

- 

de _ de 2.018.

cidade estado

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
Representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 29.120-000 - Sidrolândia - MS
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.aNEXO w

DECLARÂçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que
impeça a nossa empresa de parúcipar de licitações públicas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos
supervenientes impeditivos da sua habilitaçáo, na forma determinada no § 2o, do
art. 32 da Lei Federal n" 8.666193

-MS, _/

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS
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ANEXO V

DECLAR.AçÃO NOS TERTVTOS DO INCISO XXXrU DO ARTTGO 7'DA
CONSTITUIçÃO FEDERÂL

Pregâo Presencial n' 6O12O18
Processo Administrativo t" 2394 I 2Ol8

inscrito no CNPJ/MF
sob o no...... ., por intermédio de seu representante
legal o (a) Sr (a) ............ ....., portador (a) da Carteira de
Identidade no.................. e do CPF/MF n" ................
DECLARA, para Íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666, de
21 dejunho de 1.993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que
não emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nào emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçâo de aprendiz ( ).

-MS,-de de 2018

Assinatura do representante lega1 da empresa

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acimaf

Rua São Paufo, 964 - Centro - Fone 16713272-74OO - CEp 79.170-OO0 - SidÍolândia - MS
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ANEXO VI

ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2.O18

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 2394 I 2Ot8
Tipo de Licitação: MENOR PREçO POR ITEM

ATA DE REGI§TRO DE PREçOS

Aos dias do mês de de 2018, na sede do Município de Sidrolândia-MS,
situada na Rua Sáo Paulo, no964, centro, CEP 79. 150-000, Sidrolândia - MS,
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Marcelo de Araúj o Ascoli,
brasileiro, casado, portador do RG n.' 000.406.049 SSP/RS e CPF/MF n."
519.593.991-87 residente e domiciliado na Rua Goiás, 251, centro, Sidrolândia -
MS e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas (dados das
empresas), nos termos da Lei n". 10.520, de 17 de julho de 2OO2, t-ei no. 8.O78,
de 11 de setembro de 199O (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar
n" 123 de 14 de Dezembro de 1996, e Decretos Municipais n'100/2013 e

n'101/2013, subsidiariamente, pela Lei Federal n". 8.666193 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preÇos, conforme decisão
exarada no Processo Administrativo n" 239412018 e HOMOLOGADA nos autos,
referente ao Pregão Presencial n' 6012O18, consoante as seguintes cláusulas e

condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a seieção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando o Registro de Preços para Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Transporte escolar de alunos
da Rede Municipal, referente a linha Fazenda Cruzeiro - Sidrolândia, durante os
dias leüvos do ano de 2018, conforme Calendário Escolar da Secretaria Municipal
de Educaçáo de acordo com o Mapa da linha e sua respectiva quilometragem,
constante no Anexo VIII deste edital.

2. CLÁUSULA SFÂUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. 
^ 

presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de
fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para
prestação de serviços nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.í70-000 - Sidrotândia - MS
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caso, com as demais classificadas que aceitarem prestar os serviços pelo preço do
primeiro menor preço, obedecida a ordem de classilicação e os quantitativos
propostos.

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência mínima
de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata
de Registro de Preços.

2.2.1.0 prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, poÍ igual período,
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Finanças providenciará
a imediata publicação no Diário Oficial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classiÍicada, após convocaçáo, náo comparecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele
previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de
classiÍicação, mantido o preço da primeira classificada na licitaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entÍega das propostas, sem que haja
convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e serviços, as
licitantes estârão überadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de 12 (dozrl
meses, a contar da data de publicação de seu extrato.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - Dos usuliRros DA ATÂ DE RDersrRo DE pREços

3.1. A Atâ de Registro de Freços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educaçáo
Prefeitura Municipal de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Orgào Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços, do náo comparecimento da fomecedora pa-ra a retirada da
nota de empenho ou instmmento equivalente, conforme o caso, üsando à
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao
fomecedor fa.ltoso.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone l6tl3272-7400 - CEp 79.í70-OOO - Sidrotândia - MS
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3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade de

outros municípios que náo tenha participado do certame, mediante prévia
consulta ao Orgào Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste
Municipio.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de
Convocaçào.

3.6. O Municipio de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do
Sistema Registro de Preços, ficandolhe facultada a utilizaçáo de outros meios para
aquisiçáo de item, respeitada a legislaçáo relaüva às licitações, sendo assegurado ao

\- benefrciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CLÁUSILA QUARTA - DA
RDCEBIMENTO.

PRESTAçÃO, DO LOCAL, ACEITE E

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para futura Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Transporte escolar de alunos
da Rede Municipal, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação.

4.2. Cada contratação deverá ser efetuada mediante emissáo ordem de serviço ou
documento equivalente distinto, formalizada pela Contratante participante da Ata
de Registro de Preços e autorizada peio Orgão Gerenciador, dela constando: a
data, a linha e o perÍodo;

4.2.1. A(s) empresa(s) classiÍicada(s) hcará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de
serviços efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se o serviço
ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

4.3. O trajeto das linhas será estabelecido em cada Ordem de InÍcio Serviços e no
contrato, conforme a unidade de trabalho, sempre dentro do Município de
Sidrolândia.

4.3. 1. O recebimento dos serviços prestados somente se efetivarão, em
conformidade com os arts. 73 a 76 da Leí 8.666193, mediante recibo, nos
seguintes termos:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;
b) deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observaçâo, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Irei 8.666193;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 1671 3272-t4OO - CEp 79.i 70-O0O - Sidrotândia - MS
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4.3.2. Seráo recusados os serviços que não atendam as especiÍicações constantes
neste edital e/ou que náo estejam adequados.

4.4. Caso a(s) prestadora(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar nâo receber ou náo

retirar a nota di empenho ou instrumento equivalente , no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a Administraçao convocará a segunda classiÍicada para prestar o serviço, e

assim sucessivamente quanto as demais classiÍicadas, aplicadas aos faltosos as

penalidades cabíveis.

4.6. A segunda classificada só poderá prestar serviços à Administração quando a

primeira ôlassificada tiver seu registro junta a Ata cancelada'

4.7. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de

notas Íiscais distintas, ou seja, de ácordo com a ordem de serviço' dela devendo

constar o número da Ata dé Registro de Preços, o produto, o valor,nitário, a

quantidade, o valor total e o loial da prestaçáo de serviço, além das demais

exigências legais.

5. CÍÁUSULA QITINTA - DA CONTRÂTAçAO

5.1. As obrigações decorrentes da prestação de serviços constantes do Registro de

preços seráõ Íirmadas com o Município de Sidrolândia, por meio de contrato ou

instrumento nos termos do Anexo VI.

5.2 - O pra?.o paÍa assinatura do contrâto será de até 10 (dez) dias' após regular

convocaçáo pelo Município de Sidrolândia/MS.

5.3- para assinatura do instrumento contratual a licitante deverá apresentar os

seguintes documentos:

a) Cópia da habilitaçáo específica para transporte de escolares. 
-dos 

motoristas
qrã i.ao prestar serviços (art. 138, inciso V, da Lei n"' 9'503197\'

b) Cópia da vistoria realizada no veículo que prestará 
- 
os - serviços'

especificamente quanto aos equipamentos de segurança obrigatórios para

tránsporte escolar, conforme dãtérminado no Código de Trânsito Brasileiro

Lei N". 9.503/97, tealizada pelo DETRÂN'

c) cópia da AUTORIZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR dos veículos que

iráó presta, o" ".*iço", conforme determinado no Código de Trânsito

Brasileiro tÉi N". 9.503/ 97 , reaTizada pelo DETRAN'

d) Cópia dos documentos relativos ao (s) veículo (s) que prestará (áo) o (s)

serviço (s) válido (s), inclusive Seguro Obrigatório, sendo que os mesmos

Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-74OO - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS
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deverão estar no nome da empresa vencedora da linha ou, com
comprovação de propriedade.

e) Documentos dos funcionários contratados, que comprove o vínculo
empregaúcio com a empresa para exercerem tal serviço.

f) Cerüdáo Negaüva do registro de distribuiçáo criminal, do condutor
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupçáo de

menores, renovável a cada cinco anos junto ao órgáo responsável pela

respectiva concessão ou autorizaçáo; art.329 CTB;

g) No ato da assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá apresentar a

Apólice de segUro contra danos materiais e pessoais (na apó1ice deverá

cõnstar a placã dos veículos), conforme exigência constante no subitem 2.3

deste Edital;

h) Laudo de inspeção realizada pelo Departamento Municipal de Trânsito.

6. CLiUSULA SE:'(TA - DO PREçO E REVISÃO

6. 1. Os preços registrados seráo Íixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, a comissão de Licitação notiÍicará a fornecedora com o primeiro menor
preço registrado para o item visando a negociaçáo para a reduçáo de preços e sua

àa.â,r"çáo "o do -..""do, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações.

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de reduçáo dos preços, a Comissão de

Licitaçáo formámente desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o
seu registro, sem prejuÍzos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras,
respeitada a ordem de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de

negociaçáo.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderâ a

Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS solicitar nova licitaçáo para a aquisiçáo
do produto, sem que caiba direito de recurso.

7. CLÁUSULA SÉ"NMA - DO PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos devidos à contratada seráo efetuados em conta corrente, a
prazo, em até 3O (trinta) dias, após realizadas as mediçôes efetuadas por Km

Rua Seo Pauto, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-3 1
rodado, emitidas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme dispõe o art.
40, Inciso XV, alínea "a" da I,eí Federal n"8.666193, e mediante a apresentação de
faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por funcionários deste
Município.

7.1.L - Será efetuada a Retençáo para a Previdência Social de acordo com a
legislação pertinente

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçào, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o

sistema de seguridade social, mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de
Débito com o INSS e com o FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o
pagamento será sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias,
passando o praz.o para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria
Municipal de Administraçáo, Planejamento e Finanças, a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correçóes, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devoluçáo, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sejam ou náo instituições Íinanceiras.

7.8. Os eventuais encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora do prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

8. CLÁUSULA NONA - DAS SANçOES ADMINISTRÂTTVAS

8.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa
da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juÍzo do Orgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penaiidades:
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I - Multa de lO%o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas
cumulativamente.

8.3. Por atraso injustiÍicado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo
em âtraso até o décimo dia;

II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecuçáo total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo
cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora;

III - Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada
juntamente com as sançôes previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuizo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos art. 77 a80 da Lei n. 8.666193.

8.6. Apresentaçáo de documentação falsa, náo manutenção da proposta e
cometimento de fraude Íiscal, acarretará sem prejuizo das demais cominaçôes
legais:
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I - suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do
CertiÍicado de Registro Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que nâo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a
aplicação da pena de suspensáo temporária de participaçáo em licitação ou
impedimento de contratar com a Administraçáo Púbiica deste Município,
enquanto náo adimplida a obrigação.

8.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla deíesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicaçáo do ato.

8.9. As penaiidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princÍpio da proporcionalidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que
for notificada da pretensão da Administraçáo Rlblica deste Município da aplicaçáo
da pena.

8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriâmente, anotadas no CertiÍicado
de Registro Cadastral deste Município.

8. 1 1. Competirá a Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, na qualidade de
Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no
subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso 111, subitem 9.3.

8.12. A penalidade e stabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS,
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo
a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
depois de decorridos o ptazo de sanção minima de 02 (dois) anos.

8.13. O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigaçôes relativas ao
fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento
de convocaçáo.

8' 14. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do
Tesouro do MunicÍpio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRADO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por
iniciativa da Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS quando:
9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
não retirar o instrumento equivalente no ptazo estipulado ou descumprir
exigências da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do
instrumento de ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo
houver êxito na negociaçâo;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no art.77 e seguintes da Lei Federal n".8.666193;

9. 1.5. Por razào de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classiÍicação imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicaçáo.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- DA DoTAçÃo onçeuuNTÁRrA

1O.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correráo a
cargo da Prefeitura Municipal de Sidrolandia/MS e suas Secretarias, usuárias da
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da
Lei Federa,l n' 8.666193 e alteraçôes.

11- CLÁUSULA DÉjCrMA pRrMErRÂ- DO PRF4O REGTSTRADO

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregáo
Presencial, tipo menor preÇo por item, HOMOLOGADO a classifrcação das
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim
registrados:
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ITE
M

DESCRIÇÁo DL
KM
DIA

KM
TOTAL

VALOR
UN/KM

VAIOR
TOTAL

DETENTORA

1

Linha Fazenda
Cruzeiro -
Sidrolândia

102 212,4 21.705,60 RS R$

TOTAL R$ RS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

L2,1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no
OÍicial do Município, conforme o disposto no art. 61 , parágrafo único,
Federal t." 8.666193.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERçErR.a - DAs DrsposrçÕEs FrNNs

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da Lei
n."10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipais n." 10O/2013 e n"
1Oll2O13, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas
aplicáveis a espécie.

14. CLÁUSULA DÉjCrMA QUARTA- DO FORO

14.1, Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as
questões resultantes desta licitaçáo e que não possam ser dirimida
administrativâmente.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito

DETENTORÂS DA ATA:

EMPRESA:

Diário
da Lei

EMPRESA:
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRÂTO

CoNTRÂTO ADMINISTRATTVO N._/2.O18
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO No 2394 I 2Ot8

I - O MUNICÍpto nB SIDROLÂNDIA - MS, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Sáo Paulo, n" 964, Centro, nesta cidade, inscrito no
C.N.P.J. sob o N".03.501.574/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.o
000.406.049 SSP/RS e CPF/MF n." 519.593.991-87 residente e domiciliado na
Rua Goiás, 251, centro, Sidrolândia - MS, doravante denominada Contratante e a
empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o n." com estabelecimento na

na cidade
doravante denominada Contratado, representada neste ato por

brasileiro, portador da carteira de identidade
tipo RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n."
pactuaÍn o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de
homologação do processo de Pregão Presencial N" 6012018 - REGISTRO DE
PREçOS, e nos termos da Lei Federal N." 8.666/93 em sua atual redação,
atendidas as cláusuias e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETo: O objeto da presente licitação é a seleção da
proposta mais vantâjosa para a administração pública, objetivando o registro de
preços para contrataçáo de empresa especializada para prestaÇáo de serviços de
transporte escolar de alunos da rede municipal, referente a linha íazenda cruzeiro
- Sidrolândia, durante os dias letivos do ano de 2018, conforme calendário escolar
da secretaria municipal de educação de acordo com o mapa da linha e sua
respectiva quilometragem, constante no anexo VIII deste edital.

§ 10 - Os ônibus e/ou veículos contratados para o transporte deverão, em boas
condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança
exigidos pela legislação pertinente, de acordo com o art. 136 e 137 do CTB -
Código Nacional de Trânsito - Lei n' 9.503, de 23.09.97 e o manual DETRAN -
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul.

§ 2" - Os ônibus e/ou veículos poderão ser adaptados para acomodar a
quantidade necessária de alunos em cada linha, desde que seja respeitada a
legislação pertinente.

§ 3o - A Contratada vencedora de cada linha responderá pela segurança do
transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido com os
passageiros e condutores, durante o percurso.
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§ 4" - Será obrigatório o seguro contra acidentes para todos os passageiros e

condutores dos ônibus e/ou veículos, prevendo no mínimo cobertura por morte
acidental R$ 10.000,00 (dez mil reais) e cobertura por invalidez por acidente R$
I 0.000,00 (dez mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS LINHAS CoNTRÂTADAS: A empresa contratada se
responsabiliza de executar os serviços nas linhas abaixo discriminadas, durante
os 102 (cento e dois) dias letivos, e de acordo com as especiflcaÇões do ônibus
e/ou veículo, conforme segue:

Parágrafo Único - havendo necessidade de substituição do veículo registrado
acima, desde que aprovado pela Secretaria Municipal de Educaçáo e cumpridas as
exigências da Clausula Sétima deste Contrato a alteraçáo poderá ser realizada por
meio de simples apostilamento sem â necessidade da elaboraçáo de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA EXECUçÃo: O objeto deste contrato será realizado
por execução indireta, sob regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA QUARTA - Do pREÇo E coNDIçÕEs DE pacAMENTO: Dá-se a este
contrato o valor global de R$ ), para
a execução dos serviços previstos na cláusula primeira, e para a totalidade do
período mencionado na cláusula quinta, e de acordo com os quilômetros rodados

\_ por linha, obedecendo os valores abaixo especiÍicados:

VALOR
UNIT.

1 2t2,8 t02 FAZENDA
CRUZEIRO/SIDROLÃNDIA

TOTAL GERÂL

§ 1" - Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados em conta corrente a
ser fornecida pela contratada, a prazo, em até 30 (trinta) dias, após realizadas as
medições efetuadas por Km rodado, emitidas pela Secretaria Municipal de
Educaçáo, e mediante a apresentação de faturas ou notas Íiscais devidamente
atestadas e visadas, por funcionários deste Município.

§ 2" - Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovação, pela(s)
prestadora de serviços(s), de que se encontra regular com suas obrigações para

ANO
F.

1
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DIA

Q, DIÂS
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VALOR
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com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS;

§ 3" - Será efetuada a Retençáo para a Previdência Social de acordo legislaçáo
pertinente..

§ 4" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do
Art. 40, da Lei Federal n." 8.666193, em sua atual redação, e no mesmo
percentual e data dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo
Federal, ou da variação efetiva do custo da produçáo e preços atuais de mercado
local ou regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do
rPCA (rBGE).

§ 5o - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuivel à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação
financeira, que será o produto resultante do mesmo Índice do dia anterior ao
pâgamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

§ 6" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos,
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, Íiscal e previdenciária a que
sujeito.

§ 7 - Caso se faça necessária a retificaçáo de fatura por culpa da Contratada, o
prazo terâ sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao
órgão, isenta de erros, dando-se, entáo, prosseguimento à contagem.

CLÁUSULA QUINTA - O PRÂZO: O prazo de vigência do presente Contrato é até

-l -l2ol8, 
contados a partir da data de sua assinatura.

PAR(GRAFO ÚUICO - Havendo interesse da Administraçáo, o presente Contrato
poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA SE!(TA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do
objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária,
utilizando-se de recursos financeiros próprios do município:

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
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cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRrcAçóEs DA CoNTRÂTADA: cabe ao
Contratante, a seu critério e através da Secretaria Municipal de Educação,
exercer ampla, irrestrita e permanente Íiscalizaçáo de todas as fases de
cumprimento do presente contrato, e, a Contratada declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, verificação e controle a
serem adotados pelo contratante, e demais obrigações abaixo especihcadas:

a) Obedecer às normas de trânsito;

b) Cumprir os horários e trajetos Ílxados pelo Contratante;

c) Proceder à substituição do ônibus e/ou veículo que apresentar qualquer defeito
mecânico, ou por qualquer motivo Íique impossibilitado de trafegar, será
providenciada sua imediata substituiçáo;

d) Tratar com cortesia os alunos e os agentes de Iiscalizaçâo do Contratante;

e) Manter os ônibus e/ou veículos permanentemente limpos, em perfeitas
condiçôes de uso, com equipamentos necessários, inclusive os cintos de
segurança, condições de higiene e funcionamento;

f) Manter atualizado o seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veiculos automotores de vias terrestres, bem como o seguro a todos os usuários
que transportar;

Manter atualizado os seguintes documentos do veiculo: 1) Comprovaçáo de
Inspeção Semestral (art. 136, III do CTB); 2) Certihcado de Propriedade do
Veículo - CRV; 3) Certificado de registro e iicenciamento do veículo (CRLV),
sendo que qualquer alteração ou emissão de novo documento, deverá ser
encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle na Prefeitura;

Manter atualizado os seguintes documentos dos motoristas: 1) Carteira de
Habilitação do Condutor - mÍnimo Categoria D; 2) Comprovação da aprovaçào
em curso especializado (art.38, VI do CTB); 3) Comprovação de não ter
cometido nenhuma infraçáo grave ou gravissima ou ainda ser reincidente em
infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses e Certidão Negativa do
registro de distribuiçáo criminal, do condutor relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupçáo de menores, renovável a cada cinco anos
junto ao órgáo responsável pela respectiva concessão ou autorização; aÍt.329
CTB;

comunicar de imediato o contratante a cerca de substituição de motoristas,
sendo que neste momento será exigido que o mesmo detenha os requisitos
exigidos na alínea acima;

c)

h)

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone l6tl3ZtZ-t4OO - CEp 79.170-OO0 - Sidrotândia _ MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.s01.s7410001-31

1)

Conduzir os alunos somente nos trajetos contratados, salvo com autorizaçâo
escrita da Contratante;

Responder judicial ou extrajudicialmente por todos e quais danos, inclusive por
acidentes ou mortes decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de
seus funcionários, prepostos contratados, causados ao Município, ou ao
patrimônio pessoal, material ou moral de terceiros, que seráo de inteira e

exclusiva responsabilidade da contratada mantendo o Poder Público a margem
de quaisquer ações judiciais ou extrajudiciais, reivindicações ou reclamaçôes
de qualquer flat:ureza, em quais épocas e a qualquer título;

Os alunos deveráo ter exclusividade no transporte escolar, salvo quando
houver atividades pedagógicas na escola, que exija a participação dos pais ou
responsável pelos alunos.

§ 1o - A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sej am causados ao
contratante ou a terceiros.

§ 20 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notihcaçáo administrativa à Contratada,
sob pena multa.

§ 3o - O Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçôes
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou
indenizações civis decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão,
exclusivamente, à Contratada.
§ 4o - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§ 5o - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora
estabelecidas, sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n."
8.666193 em sua atual redação, garantia previa e ampla defesa em processo
administrativo.

§ 6o - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de
2o/o (dois por cento) do valor do contrato, em cada caso.

§ 7" - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu
pagamento náo eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone l6tl SZTZ-7400 - CEp 79.í70-0OO - Sidrotândia - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31

cLÁusuLA oITAva - DAs oBRrcAçóEs Do CoNTRÂTANTE: constituem
obrigações da Contratante, além das demais previstas neste Contrato ou dele
decorrentes:

a) Fornecer e colocar à disposiçáo da empresa a ser contratada todos os elementos
e informações que se fizerem necessários à execução da contrataçáo;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a empresa a ser contratada sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contrataçáo;

c) NotiÍicar a empresa a ser contratada, por escrito e com antecedência, sobre
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

d) Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada.

CLÁUSULÂ NONA - DA RESCISÃO: A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XMI do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçâo, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;

§ 1' - A Contratada reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão
administrativa prevista no a:.t. 77 da Lei Federal n" 8.666/93.

§ 2' - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo
escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos,
vinculado ao Edital de Licitaçáo - Pregáo Presencial f 6;O|2OL8.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos neste instrumento, por
ocasião da execução do objeto, serão aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie,
nos termos do inciso XII do Art. 55 da Lei n." 8.666193, em sua atual redaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Compete a Contratada manter, durante toda a
execuçáo do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31
Cr,Áusul,l DÉjCIMA TERCEIRÁ - O Departamento de Contabilidade deste
Município comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalizaçáo de
tributos da União, Estado ou Município, as caracterÍsticas e os valores pagos, nos
termos do § 3' do Art. 55 da Lei n." 8.666193, em sua atual redação.

cL(usuLA DÉCIMÂ QUARTA - DA puBLIcAçÃo Do coNTRÂTo: Dentro do
prazo regulamentar, o Contratante providenciara a publicaçáo em resumo, do
presente contrato.

cL(usuLA DÉicIMA QUINTA - Dos rRrBUTos E DEspEsAs: constituira
encargos exclusivos da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalizaçáo deste contrato e da
execuçáo de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - FoRo: O foro do presente contrato será o da
Comarca da cidade de Sidrolândia - MS, excluído qualquer outro.

E, para ftrrrreza e validade do que aqui ficou estipulado Íirmam o presente termo,
com 2 (duas) cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que
a tudo assistiram.

Sidrolândia - MS, _de de 2O18.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal CONTRATADA
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PREFEITUM MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPI/MF: 03.501.57410001-31
ANEXO VUI

trtupnilos oas IINHAs

21.705,60

Linha Fazenda Cruzeiro -
Sidrolândia - 1 veículo
(ônibus 39 lugares) com
vistoria do Detran
atualizada e banco com
cinto de segur.rnça.

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrotândia - MS
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PREFEITUM MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-31
ANEXO U(

(MODELO DE DECLARAÇÃOI

APóLICE DE SEGURO

(NOME DA EMPRESA)............., inscrita no CNPJ/MF no..............., com sede à
(endereço completo)...... declara, sob as penas da lei, que, se

caso seja vencedora, deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato,
original ou cópia autenticada da apólice de seguro contra acidentes para todos
os passageiros e condutores dos ônibus e/ou veículos, prevendo no mínimo
cobertura por morte acidental R$ 10.000,00 (dez mil reais) e cobertura por
invalidez por acidente R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com a exigência o
subitem 3.3 deste Edital.

Local e Data.

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURÂ DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.170-000 - SidÍolândia - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.57410001-3 1

ANEXO X

(MODELO DE DECLARÂçÃOI

DISPONIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO

(NOME DA EMPRESA) ................... inscrita no
CNPJ/MF no................. .., com sede à .......... (endereço
completo) ., declara, sob as penas da lei, que, se caso seja
vencedora, deverá no caso do ônibus e/ou veículo apresentar qualquer defeito
mecânico, ou por qualquer motivo Íique impossibilitado de trafegar, será
providenciada sua imediata substituição.

Local e Data.

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURÂ DO
EPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-74OO - CEp 79.170-000 - Sidrotândia - MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROúNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.s74l0001-31

ANEXO XI

(NOME DA EMPRESA)........., CNPJ no. ..................., com sede à
(endereço completo) ., declara, sob as penas da 1ei, que , se caso
seja vencedora, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, cópia
autenticada dos seguintes documentos:

cópia da habilitação especifica para transporte de escolares dos motoristas
que irão prestar serviços (art. 138, inciso V, da Lei n". 9.SO3lgZl.

Cópia da vistoria realtzada no veículo
especiÍicamente quanto aos equipamentos de
transporte escolar, conforme determinado no
l,ei N". 9.503/97, realizada pelo DETRAN.

d) CóPiA dA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR dOS VCíCUIOS qUC
irão prestar os serviços, conforme determinado no código de Trânsito
Brasileiro Lei N". 9.503/97, realizada pelo DETRAN.

e) Cópia dos documentos relativos ao (s) veÍculo (s) que prestará (ão) o (s)
serviço (s) vá-lido (s), inclusive Seguro Obrigatório, sendã que os mesmos
deverão estar no nome da empresa vencedoà da linha ou, sendo em nome
de terceiros, deverá ser apresentado documento de locaçáo do veÍculo com
validade mÍnima superior a data do contrato administrativo a ser firmado
com esta Administração.

f) Documentos dos funcionários contratados, que comprove o vínculo
empregatício com a empresa para exercerem tal serviço (se for o caso).

g) certidáo Negativa do registro de distribuiçáo criminal, do condutor
relativamente aos crimes de homicidio, roubo, estupro e corrupção de
menores, renovável a cada cinco anos junto ao órgáo responsável pela
respectiva concessão ou autorização; art.329 CTB;

h) No ato da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar a
Apólice de seguro contra danos materiais e pessoais (na apóiice deverá
constar a placa dos veícuios), conforme exigência constante no subitem 2.3
deste Edital.

Carimbo CNPJ e assinatura do declarante
(representante legal da empresaf

a)

b)
c) que prestará os serviços,

segurança obrigatórios para
Código de Trânsito Brasileiro

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone 167132rz-r4oo - cEp 79.ízo-0oo - sidrorândia - MS
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SIDROúNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-31

ANEXO XII

MODELO DE DECLARÁçÃO DE ENQUADRÁMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Empresa inscrita no CNPJ/MF n'
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portador (a)
da Carteira de Identidade n' expedida peia SSP/- e de CPF n'

DECLARÂ, para fins do disposto no item 3.3.1 do Edital do Pregáo
Presencial n" 6812017, sob as sanções administrativas cabÍveis e sob penas da Lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3'da Lei Complementar n' 12312006;'
O EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3' da lei Complementar n'
t23l2006.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do parágrafo 4'
do artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

(localidade)_, de de 2017

(Representante Legal empresa) Contador/Técnico e n". CRC

condição iuridica da empresa licitante.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (67) 3272-7400 - CEp 79.í70-000 - Sidrotândia _ MS


